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ou séries consecutivas, relativos ao ano letivo afetado e ao ano letivo em curso, em alinhamento com a 
legislação em vigor. 

Parágrafo único. Ao ser reordenada a trajetória escolar do estudante, deverá ser 
realizado o registro de todas as atividades pedagógicas para fi ns de comprovação de composição de 
carga horária.

Art. 48. Recomenda-se, respeitadas as autonomias pedagógicas das instituições de 
ensino, um processo de fl exibilização curricular, com revisão dos critérios avaliativos, objetivos de 
aprendizagem e estabelecimento de ações pedagógicas e administrativas para minimizar os impactos 
relativos aos prejuízos de aprendizagem, retenção, abandono e evasão escolar, respeitando o que disci-
plina a legislação nacional e estadual em vigor.

Art. 49. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades e/ou insti-
tuições de ensino públicas e privadas deverão elaborar estratégias específi cas para estudantes e profi s-
sionais envolvidos na educação especial, considerando as recomendações dos pareceres do Conselho 
Nacional da Educação (CNE) e da legislação em vigor.

Art. 50. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades e/ou insti-
tuições de ensino públicas e privadas deverão realizar o monitoramento do absenteísmo de servidores e 
estudantes durante o período sem atividades presenciais.

Art. 51. No âmbito das redes públicas, poderá ser defi nido um profi ssional respon-
sável por coordenar as ações de Busca Ativa do estudante que permaneça afastado das atividades pe-
dagógicas durante as atividades de ensino remoto e/ou híbrido e não apresentarem justifi cativa para a 
ausência nas atividades presenciais, além da detecção precoce do desengajamento dos estudantes com 
maior risco de evasão e/ou abandono. 

§ 1º O profi ssional designado para esta ação deverá integrar o Comitê Escolar de 
Crise (CEC).

§ 2º As unidades de ensino deverão realizar levantamento das possíveis causas de 
evasão e/ou abandono (sociais, econômicas, familiares, entre outras), devendo ser potencializada a in-
tegração entre os bancos de dados da educação, da saúde e da assistência social, podendo considerar a 
Ficha de Comunicação de Aluno Infrequente - FICAI como protocolo de busca.

§ 3º As unidades de ensino deverão ajustar ações direcionadas aos estudantes em 
situação de vulnerabilidade social e/ou com reiteradas faltas, conforme diagnóstico realizado a partir da 
ação coordenada de Busca Ativa dos estudantes.

Art. 52. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades e/ou ins-
tituições de ensino públicas e privadas deverão fortalecer parcerias com instituições de apoio social e 
no campo da cultura na escola para ampliar o engajamento dos estudantes durante o ensino híbrido, 
desde que respeitados os protocolos sanitários, fazendo uso de tecnologias a exemplo de plataforma de 
transmissão de audiovisual.

CAPÍTULO V
DOS ASPECTOS SOCIOEMOCIONAIS E ACOLHIMENTO PSICOSSOCIAL

Art. 53. As instituições de ensino nas redes, unidades e/ou instituições de ensino pú-
blicas e privadas deverão implementar medidas relativas ao acolhimento de toda a comunidade escolar 
afetada de forma direta ou indireta pela COVID-19, considerando aspectos relacionados às competên-
cias socioemocionais e o acolhimento psicossocial, objetivando:

I - o fortalecimento de espaços para fala e escuta qualifi cada dos estudantes e pro-
fi ssionais, com foco nas competências socioemocionais, tanto remotamente quanto presencialmente, 
quando possível, respeitando o distanciamento físico, de modo a fortalecer as relações humanas e pro-
mover a cooperação entre a comunidade escolar;

II - a realização de ações de acolhimento dos estudantes e professores, com especial 
continuidade na observação de elementos comportamentais que sinalizem fragilidade no estado emo-
cional dos mesmos, especialmente nos casos de estudantes e profi ssionais que perderam familiares por 
acometimento da COVID-19, bem como àqueles em situação de maior vulnerabilidade social;

III - o desenvolvimento de estratégias de reorganização da rotina escolar e demais ações 
pedagógicas focadas no desenvolvimento das competências socioemocionais de estudantes e professores.

Art. 54. Ficam recomendados:
I - a realização de ações de formação de professores, orientando-os quanto ao desen-

volvimento das competências socioemocionais para a retomada das atividades e como potencializar os 
momentos de escuta de colegas de trabalho, estudantes e familiares.

II - o desenvolvimento de ações de atenção psicossocial aos estudantes e profi ssionais 
de educação, em articulação com os serviços de saúde, assistência social e rede de apoio, com vistas à 
redução dos impactos emocionais vivenciados pelo contexto da pandemia da COVID-19.

Art. 55. As redes, unidades e/ou instituições de ensino deverão realizar o mapeamento 
de acometidos pela COVID-19 e óbitos entre os servidores, estudantes e familiares, devendo ser estabe-
lecidas ações específi cas de acolhimento.

Art. 56. Fica revogado o Decreto nº40.574, de 24 de setembro de 2020, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado de 25 de setembro de 2020, que estabeleceu Plano Novo Normal para a Educa-
ção da Paraíba (PNNE/PB) para dispor sobre diretrizes para o retorno às aulas presenciais dos Sistemas 
Educacionais da Paraíba e demais instituições de Ensino Superior sediadas no território paraibano.

Art. 57. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07 de  

fevereiro  de  2021; 133º da Proclamação da República.
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SECRETARIAS DE ESTADO

PORTARIA N° 0020/2021 – GS                                                           João Pessoa, 01 de fevereiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991 e a alínea “a” 
do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de prorrogar as vigências dos contratos dos-
PRESTADORES DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, oriundos do Processo Seletivo 
Simplifi cado regrado pelo Edital n.º 09/SEDH//PSS/CREAS/2019 e pela Lei 8.666/93, em face da 
necessidade de continuidade do serviço socioassistencial promovido nos Centros de Referência 
Especializados da Assistência Social/CREAS no âmbito de todo o Estado da Paraíba, nos termos 
da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 8.745/93, faz publicar o quadro abaixo:

PÓLO ADITIVO CONT. CONTRATADO (A) VIGÊNCIA
VALOR MEN-

SAL (R$)
FUNÇÃO

SEDH/JOÃO PESSOA 001/2021 12/2020 CAMILLA CAVALCANTE DE OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

SEDH/JOÃO PESSOA 001/2021 14/2020 JOSÉ MÁRIO DANTAS DA COSTA Até 31/12/2021 1.600,00 Educador Social

SEDH/JOÃO PESSOA 001/2021 13/2020 EUGÊNIA BRUNA VICENTE Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

SEDH/JOÃO PESSOA 001/2021 11/2020 KARINNE MICHELY ROCHA ALVES COSTA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

SEDH/JOÃO PESSOA 001/2021 10/2020 JAILSON BATISTA DOS SANTOS Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

ALAGOINHA 001/2021 110/2020 GERCIANE DA ROCHA S. ANDRADE Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

ALAGOINHA 001/2021 113/2020 KAIO BATISTA DE LUCENA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

ALAGOINHA 001/2021 112/2020 INGRIDY LAMMONIKELLY DA SILVA LIMA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

ALAGOINHA 001/2021 111/2020 JOSÉ RANGEL DE PAIVA NETO Até 31/12/2021 1.600,00 Psicólogo

ALAGOINHA 001/2021 115/2020 OZANA PAULINO SOARES Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

ALAGOINHA 001/2021 114/2020 EDIELSON RICARDO DA SILVA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

APARECIDA 001/2021 78/2020 MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

APARECIDA 001/2021 81/2020 LAISE MEDEIROS CAVALCANTI Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

APARECIDA 001/2021 82/2020 ANDREA DANTAS RIBEIRO BATISTA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

APARECIDA 001/2021 77/2020 MARIA GERALDA ALVES DE ANDRADE OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

APARECIDA 001/2021 83/2020 ROBERTA BRASIL FERREIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

APARECIDA 001/2021 79/2020 IANCA VITORIA PONTES LOIOLA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

APARECIDA 001/2021 80/2020 FABIANO ANDRADE DE SÁ Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

ARAÇAGI 001/2021 170/2020 TATHIANY KARINE NUNES DE SOUSA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenador

ARAÇAGI 001/2021 168/2020 WANYNE LUCAS MEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

ARAÇAGI 001/2021 172/2020 AMANDA PESSOA MACHADO Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

ARAÇAGI 001/2021 148/2020 FILIPE MARCOS CONSERVA DA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicólogo

ARAÇAGI 001/2021 171/2020 SILVIA MARCELY FRAGAS DE OLIVEIRA ALVES Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

ARAÇAGI 001/2021 149/2020 RONNIERE ROLIM CÂNDIDO Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

ARAÇAGI 001/2021 169/2020 VAGNER MARTINS DE BARROS Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

ASSUNÇÃO 001/2021 150/2020 KEYLA RUHAMA LUCENA SOARES Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

ASSUNÇÃO 001/2021 184/2020 THALLES LEONNYS ARAUJO GUEDES Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

ASSUNÇÃO 001/2021 175/2020 RENATA SOUZA PEREIRA DOS SANTOS Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

ASSUNÇÃO 001/2021 143/2020 JUSSARA DANTAS DA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

ASSUNÇÃO 001/2021 185/2020 CAMILA THAALIA MACIEL Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

BAIA DA TRAIÇÃO 001/2021 63/2020 JOSEFA DA SILVA SALES Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

BAÍA DA TRAIÇÃO 001/2021 61/2020 MARIA BETHANIA RIBEIRO Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

BAÍA DA TRAIÇÃO 001/2021 60/2020 GERALDO DE FRANCA ALVES JUNIOR Até 31/12/2021 1.600,00 Educador Social

BAÍA DA TRAIÇÃO 001/2021 64/2020 SINARA THEREZA DOS SANTOS FIDELIS Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

BAÍA DA TRAIÇÃO 001/2021 62/2020 RAILSON FIDELIS DE LIMA Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 155/2020 DANIELE MORGANA DANTAS CUNHA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 157/2020 PAULA WANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 153/2020 FLÁVIA DANTAS DE SOUSA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 152/2020 VANDILMA OLIVEIRA CAVALCANTI ALMEIDA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicólogo

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 158/2020 MARIA JOSE SOUSA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 154/2020 VITORIA SILVA PEREIRA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 156/2020 ANTONIO SOARES LEITE FILHO Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 129/2020 SOLANIA MARIA DAS CHAGAS Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 133/2020 MELISSA MORAIS DOS SANTOS Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 128/2020 JEANE URSULINO GOMES Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 130/2020 LUCIANA CUNHA CAVALCANTI Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 181/2020 HELIANE DO NASCIMENTO DINIZ NÓBREGA Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 132/2020 KAMILLA MARIA DIAS COSTA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 131/2020 MARCELO PINTO CAVALCANTE Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

CACIMBA DE DENTRO 001/2021 126/2020 MICHELINA DE FARIAS DA SILVA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

CACIMBA DE DENTRO 001/2021 127/2020 MARLLA EMANUELLA BARRETO PINTO Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

CACIMBA DE DENTRO 001/2021 123/2020 MAYANE FADJA SILVA BRITO Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

CACIMBA DE DENTRO 001/2021 125/2020 IVANEIDE DOS SANTOS BRAGA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano


